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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM
REQUERIMENTO Nº 112/09

CONSIDERANDO que hoje a cidade de Votorantim conta com uma ETEC - Escola Técnica, mantida pelo Centro Paula Souza, que atende, aproximadamente, 400 alunos divididos em 2 cursos técnicos e o ensino médio, subdivididos em 3 turnos (manhã, tarde e noite), se orgulhando em poder transformar profissionais capacitados, usando uma estrutura dentro de seu próprio município. Porém, alguns dos alunos matriculados são de família com renda familiar baixa, que vêm tendo dificuldades para manter o transporte de seus filhos à Escola Técnica;

CONSIDERANDO que a Lei 1607 em vigor (cópia anexa), dispõe sobre o subsídio ao transporte de alunos do Ensino Técnico de Nível Médio ou Superior, atende as necessidades apenas de alunos que estudam no Município de Sorocaba;

CONSIDERANDO que como agora temos em nossa cidade a ETEC no Bairro Votocel, entendemos que a referida lei deveria ser alterada, ou seja, estendendo esse beneficio aos alunos que estão freqüentando as aulas na escola técnica de Votorantim;

CONSIDERANDO que este Vereador vem recebendo constantes apelos de munícipes, cujos filhos estão matriculados na ETEC de Votorantim, para que seja fornecido a eles o auxílio para o transporte escolar.

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe, através da Secretaria de Educação, o seguinte:

a) Há possibilidade da Lei 1607 ser alterada para beneficiar os alunos que fazem curso na ETEC de Votorantim?

b) Caso a Administração pretenda disponibilizar transporte ou auxílio para esses alunos, tal benefício seria ainda neste ano?
c) Em caso positivo, seria possível fornecer o transporte escolar ainda no primeiro semestre de 2009?
d) Como a alteração de uma lei tem um tempo longo para ocorrer, quais são as providencias que poderiam ser tomadas de imediato, para atender principalmente aos alunos comprovadamente carentes?
Em anexo, lei 1607.
Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 16 de março de 2009

LÁZARO ALBERTO DE ALMEIDA

Vereador
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